
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.com  
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 03/2026 

 
1 PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 32.846.347/0001-46, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Ricardo Jose Roriz Silva Cruz TORNA PÚBLICO que fará realizar 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA através da Plataforma do 
https://licitanet.com.br, com critério de julgamento do tipo menor preço por item a ser 
processada e julgada em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018, Decreto Municipal nº 331/2024, e as exigências estabelecidas em edital. 
1.2 As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: https://licitanet.com.br, 

conforme data e horário: 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 22/01/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 22/01/2026, às 10:30 min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.3 Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
2 OBJETO 

2.1.1 O objeto deste processo licitatório é Aquisição de gêneros alimentícios para os 

alunos da rede municipal de ensino durante o exercício de 2026. 

2.1.2 O objeto é composto pelo(s) seguinte(s) item(ns): 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

ORÇADO TOTAL 

1 

CAMARÃO CINZA 
DESCASCADO EVISCERADO 
CONGELADO – O camarão 
cinza (Penaeus vannamei), 
descascado, eviscerado e 
congelado, segundo a 
Instrução Normativa nº 23, de 
20 de agosto de 2019, é o 
produto cru, obtido de matéria-
prima fresca, resfriada ou 
congelada, desprovido de 
cefalotórax, da carapaça e 
eviscerado, sem a manutenção 
do último segmento da 
carapaça e submetido a 
processo de congelamento 
rápido. O camarão deve ser 
mantido sob temperatura não 
superior a -18°C (dezoito graus 
Celsius negativos). O peso 
unitário do camarão dever de 
6g a 9g. Na embalagem não 
poderá conter misturas de 
espécies. EMBALAGEM: saco 
plástico resistente, atóxico, que 
confira a necessária proteção, KG 2074 R$ 38,57 R$ 79.994,18 

https://licitanet.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
https://licitanet.com.br/
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atendidas as características 
específicas do produto e as 
condições de armazenamento 
e transporte, devidamente 
rotulado e contendo o selo de 
inspeção oficial, com peso 
líquido de 1Kg 

2 

CORTE DE CARNE BOVINA 
DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA 1Kg: alcatra, 
coxão mole ou patinho, peças 
inteiras. Produto 1ª qualidade 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro á vácuo, 
de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da 
DIPOA, em pacotes de 1 kg, 
com prazo de VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir 
da data da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. KG 2158 R$ 37,07 R$ 79.997,06 

3 

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª 
qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério 
da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha 
técnica do produto KG 2844 R$ 28,12 R$ 79.973,28 

4 

CAMARÃO CINZA 
DESCASCADO EVISCERADO 
CONGELADO – O camarão 
cinza (Penaeus vannamei), 
descascado, eviscerado e 
congelado, segundo a 
Instrução Normativa nº 23, de 
20 de agosto de 2019, é o 
produto cru, obtido de matéria-
prima fresca, resfriada ou 
congelada, desprovido de 
cefalotórax, da carapaça e 
eviscerado, sem a manutenção 
do último segmento da 
carapaça e submetido a 
processo de congelamento 
rápido. O camarão deve ser 
mantido sob temperatura não 
superior a -18°C (dezoito graus 
Celsius negativos). O peso 
unitário do camarão dever de 
6g a 9g. Na embalagem não KG 926 R$ 38,57 R$ 35.715,82 
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poderá conter misturas de 
espécies. EMBALAGEM: saco 
plástico resistente, atóxico, que 
confira a necessária proteção, 
atendidas as características 
específicas do produto e as 
condições de armazenamento 
e transporte, devidamente 
rotulado e contendo o selo de 
inspeção oficial, com peso 
líquido de 1Kg 

5 

CORTE DE CARNE BOVINA 
DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA 1Kg: alcatra, 
coxão mole ou patinho, peças 
inteiras. Produto 1ª qualidade 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro á vácuo, 
de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da 
DIPOA, em pacotes de 1 kg, 
com prazo de VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir 
da data da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. KG 1242 R$ 37,07 R$ 46.040,94 

6 

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª 
qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério 
da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha 
técnica do produto KG 406 R$ 28,12 R$ 11.416,72 

7 

AÇÚCAR CRISTAL, de 1ª 
qualidade, produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Embalado em saco polietileno 
transparente, fechado 
hermeticamente, em 
embalagem de 1kg, devendo 
constar na embalagem, de 
forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. KG 910 R$ 5,56 R$ 5.059,60 

8 

AÇAFRÃO de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou KG 260 R$ 27,51 R$ 7.152,60 
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estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 1Kg, devendo 
conter no rótulo ou impresso na 
embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e 
o prazo de VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, a partir da data 
de entrega, identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes 

9 

ALHO BRANCO: de 1ª 
qualidade. Bulbo de tamanho 
médio, com características 
íntegras. Isento de sujidades, 
insetos, parasitos, larvas e 
corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. KG 455 R$ 26,94 R$ 12.257,70 

10 

ARROZ BRANCO Arroz branco 
tipo 1, agulhinha, classe: grãos 
longos subgrupo: polido, 
embalagem de 1kg. Embalados 
em pacotes de plástico 
transparente com identificação 
do produto isento de 
impurezas, registro no 
ministério da agricultura, 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade 
no mínimo 120 dias da data de 
entrega, amplamente protegida 
e impermeável. Rotulagem: 
Seguir a resolução n° 259, de 
20 de setembro de 2002, da 
secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da 
saúde (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Rotulagem de 
Alimentos Embalados. 
Transporte: o produto deverá 
ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da 
ANVISA KG 1040 R$ 5,71 R$ 5.938,40 

11 

ARROZ TIPO PARBOILIZADO, 
do tipo 1, classe longo fino, 
produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco 
polietileno transparente, 
fechado hermeticamente, em 
embalagem de 1kg, devendo 
constar da embalagem, de 
forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 KG 5200 R$ 5,75 R$ 29.900,00 
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MESES, a partir da data de 
entrega, com identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes. 

12 

AVEIA EM FLOCOS (Finos), 
de 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem fechada 
hermeticamente em caixa de 
170g a 200 g, devendo constar 
na embalagem, de forma 
legível, a data de fabricação e 
o prazo de VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, a partir da data 
de entrega, identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes UN 520 R$ 4,91 R$ 2.553,20 

13 

BISCOITO DOCE (TIPO 
MARIA) - de 1ª qualidade. 
Deverá conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados de fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes. 
Acondicionado em pacotes de 
350 a 400g PCT 1300 R$ 6,06 R$ 7.878,00 

14 

CACAU EM PÓ 100% - 
Chocolate em pó 100% de 
cacau - chocolate em pó, com 
o mínimo de 100% de cacau. 
Embalagem contendo 200g UN 720 R$ 28,93 R$ 20.829,60 

15 

CAFÉ, torrado e moído, de 1ª 
qualidade, pacotes a vácuo 
com 250g. O produto deverá 
atender as normas legais 
vigentes da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 
Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 390 R$ 10,28 R$ 4.009,20 

16 

CANELA EM PÓ, em forma de 
pó fino, acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote, data de 
fabricação, e data de validade, PO 200 R$ 4,05 R$ 810,00 
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e quantidade do produto. Com 
VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes. Potes de 
30g a 35g. 

17 

CARNE BOVINA SALGADA 
(Charque dianteira), 1ª 
qualidade, dessecada, de 
consistência firme, com cor, 
cheiro e sabor próprio, isento 
de sujidades, parasitas e 
materiais estranhos, 
acondicionada em saco 
plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério 
da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA KG 1300 R$ 40,31 R$ 52.403,00 

18 

COLORÍFICO EM PÓ 
(colorau), de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 490 a 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 520 R$ 7,43 R$ 3.863,60 

19 

CONDIMENTO MISTO 
(cominho) sem adição de 
corante, de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 490 a 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de PCT 700 R$ 7,66 R$ 5.362,00 
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entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes 

20 

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO CONTENDO 
APENAS TOMATE, SAL E 
AÇÚCAR, SEM ADIÇÃO DE 
MAIS CONDIMENTOS. 
Produto resultante da 
concentração da polpa de 
frutos maduros, contendo 
apenas tomate, sal e açúcar, 
sem adição de mais 
condimentos. Sem sementes, 
de cor vermelha com cheiro e 
sabor inerentes ao produto), 
simples concentrado, 1ª 
qualidade, deve estar isento de 
fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Na 
embalagem deve constar data 
de fabricação, dados do 
fabricante e PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. Embalagem de 300 a 
340g cada. UN 2600 R$ 5,07 R$ 13.182,00 

21 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL SEM FERMENTO 
1Kg tipo 1, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. 
Acondicionada em embalagem 
de papel contendo 1 kg. 
Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Produto 
com validade mínima de 2 
meses no momento da entrega. KG 1170 R$ 4,38 R$ 5.124,60 

22 

FEIJÃO CARIOCA, grupo 1, 
classe cores, tipo 1, constituído 
de grãos inteiros, isento de 
sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco 
plástico atóxico transparente 
íntegro (embalagem: 1kg), com 
respectiva informação 
nutricional, data de 
fabricação/validade/lote- 
embalagem secundária plástico 
resistente. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega KG 2600 R$ 6,08 R$ 15.808,00 
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23 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100g Fermento químico em pó, 
acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico, contendo 
100g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. UN 390 R$ 5,91 R$ 2.304,90 

24 

FRANGO CONGELADO TIPO 
PEITO DE FRANGO SEM 
PELE E SEM OSSO 1Kg, não 
temperado, embalagem à 
vácuo de 1 kg, carne de frango 
de primeira qualidade, limpa, 
sem ossos, congeladas a -12ºC 
(doze graus célsius negativos), 
isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem 
suas características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. 
Embalagem com 1Kg, 
transparente ou saco plástico 
transparente, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, com prazo de 
validade mínima de 06 meses, 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as normas 
vigentes do Ministério da 
Agricultura. KG 2600 R$ 23,54 R$ 61.204,00 

25 

FLOCÃO DE MILHO PARA 
CUSCUZ, em cor amarela, de 
1ª qualidade, embalado em 
saco polietileno fechado 
hermeticamente, com 500g, 
sem substâncias estranhas 
macro e microscopicamente 
visíveis. O produto e sua 
embalagem devem estar de 
acordo com as normas legais 
vigentes do Ministério da 
Agricultura e ANVISA. A 
embalagem deverá estar 
intacta e o PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 06 MESES, a partir da 
data de entrega. PCT 3250 R$ 3,05 R$ 9.912,50 

26 
FRANGO CONGELADO TIPO 
COXA E SOBRECOXA 1Kg KG 3000 R$ 16,53 R$ 49.590,00 
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Produto congelado sem 
acúmulo de líquidos em seu 
interior. Deverá ser 
acondicionado em embalagens 
plásticas contendo 1kg do 
produto. Rotulagem contendo 
no mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Produto 
com registro no SIM, CISPOA 
ou SIF. Validade mínima de 2 
meses a contar da data de 
entrega. transporte O produto 
deverá ser transportado em 
veículos isotérmicos, conforme 
legislação vigente da ANVISA 

27 

IOGURTE NATURAL 
INTEGRAL 170g Deverá 
possuir nos ingredientes 
somente leite e fermento 
lácteo. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 
no mínimo 170g do produto. 
Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Registro 
no SIM, CISPOA ou SIF. O 
transporte do produto para 
entrega deverá ser realizado 
em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a 
temperatura no recebimento 
conforme Portaria 78/2009. 
Validade mínima de 15 dias a 
contar da data de entrega. UN 3000 R$ 5,10 R$ 15.300,00 

28 

IOGURTE NATURAL SEM 
LACTOSE – sem lactose, 
acondicionado em embalagem 
primária de polietileno tipo 
frasco, contendo 1 litro. 
Acondicionado em 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutricional, 
ingredientes, número do lote e 
data de validade. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega na unidade UN 200 R$ 5,31 R$ 1.062,00 

29 

LEITE EM PÓ Z E R O L A C T 
O S E INSTANTÂNEO. sem 
adição de açúcar, envasado 
em recipientes hermético e 
lacrado, saco aluminizado, 
embalagem de 200g, pó 
uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado, odor e UN 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 
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sabor agradável e 
característico, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido, pó 
obtido por desidratação do leite 
de vaca apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, 
adicionado de lecitina de soja 
como emulsionante. Validade 
mínima 10 meses a contar da 
data da fabricação; deve 
atender aos critérios de 
composição e requisitos, 
aditivos, contaminantes e 
higiene do regulamento técnico 
de identidade e qualidade do 
leite em pó, aprovado pela 
Portaria Nº 146, de 07 de 
março de 1996 do MAPA ou 
legislação que o substitua. 
Deve atender a legislação de 
rotulagem de produtos de 
origem animal (Instrução 
Normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) 
e de rotulagem nutricional. Em 
especial, devendo apresentar 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, 
identificação no rótulo do 
registro do estabelecimento no 
serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou 
SISBI - POA) e demais 
informações de rotulagem 
obrigatória. 

30 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO. Leite em pó 
integral instantâneo; sem 
adição de açúcar, envasado 
em recipientes hermético e 
lacrado, saco aluminizado, 
embalagem de 200g, pó 
uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado, odor e 
sabor agradável e 
característico, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido, pó 
obtido por desidratação do leite 
de vaca apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, 
adicionado de lecitina de soja 
como emulsionante. Validade 
mínima 10 meses a contar da 
data da fabricação; deve 
atender aos critérios de 
composição e requisitos, 
aditivos, contaminantes e 
higiene do regulamento técnico PCT 1820 R$ 9,10 R$ 16.562,00 
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de identidade e qualidade do 
leite em pó, aprovado pela 
Portaria Nº 146, de 07 de 
março de 1996 do MAPA ou 
legislação que o substitua. 
Deve atender a legislação de 
rotulagem de produtos de 
origem animal (Instrução 
Normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) 
e de rotulagem nutricional. Em 
especial, devendo apresentar 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, 
identificação no rótulo do 
registro do estabelecimento no 
serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou 
SISBI - POA) e demais 
informações de rotulagem 
obrigatória. 

31 

MACARRÃO ESPAGUETE, de 
1ª qualidade, tipo espaguete, 
embalado em saco polietileno 
transparente fechado 
hermeticamente, com 400 
gramas, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados de fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, de acordo com as 
normas legais vigentes da 
ANVISA. PCT 5590 R$ 2,57 R$ 14.366,30 

32 

MANTEIGA COM SAL. 
Manteiga de primeira 
qualidade. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite 
pasteurizado obtido a partir do 
leite de vaca. Consistência 
sólida, pastosa à temperatura 
de 20°C, textura lisa e 
uniforme, sem manchas ou 
pontos de coloração, sabor 
suave, característico, sem odor 
e sabor estranho. O produto 
deverá ser rotulado de acordo 
com a legislação vigente. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Embalagem: 500g UN 1050 R$ 27,97 R$ 29.368,50 

33 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, 
grupo duro, classe amarelo, 
tipo 1 peso líquido 500g, 
acondicionado em saco 
polietileno fechado 
hermeticamente sem 
substancia estranha macro e PCT 325 R$ 5,33 R$ 1.732,25 
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microscopicamente visíveis. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, a partir da data de 
entrega. Embalagem plástica 
de 500g. 

34 

MILHO PARA PIPOCA, grupo 
duro, classe amarelo, tipo 1 
peso líquido 500g, 
acondicionado em saco 
polietileno fechado 
hermeticamente sem 
substância estranha macro e 
microscopicamente visíveis. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, a partir da data de 
entrega. PCT 650 R$ 2,69 R$ 1.748,50 

35 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
de 1ª qualidade, fluido, puro, 
produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas, macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em garrafa PET 
de 900mL, adequado para 
condições prevista de 
armazenamento e que confira 
uma proteção. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES, a partir 
da data de entrega UN 1000 R$ 9,08 R$ 9.080,00 

36 

ORÉGANO de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 450 R$ 23,28 R$ 10.476,00 

37 

OVOS DE GALINHA, branco, 
grande, de 1ª qualidade, isento 
de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas; deverão 
ser entregues acondicionados 
em cartelas, em embalagem 
apropriada; com data de 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 
DIAS, a partir da data de 
entrega. Inspecionados pelo 
Ministério da Agricultura. DZ 4810 R$ 10,71 R$ 51.515,10 

38 

PÃO HOTDOG com 50g cada, 
ingredientes: farinha de trigo 
especial, sal, açúcar, gordura 
animal, fermento biológico, UN 26000 R$ 1,23 R$ 31.980,00 
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reforçador e conservante 
propionato de cálcio, contendo 
glúten, não deve conter ovos 
nem leite de vaca e derivados, 
com valor nutricional para 
porção de 70g de 
aproximadamente: 38g de 
carboidrato, 5,1g de proteína e 
1,8g de lipídio, acondicionado 
em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente, 
transparente e com 
especificações do produto, 
informações sobre o fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade, produto isento de 
registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) 

39 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
SABOR ACEROLA , de 
primeira qualidade, 
pasteurizada, congelada, 
100%, sem substâncias tóxicas 
ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com análise de qualidade 
laboratorial aprovada, quanta a 
pureza, teor de frutose e 
acidez, percentual de polpa, 
cor, sabor e aroma do produto 
final – Pct 1 kg. Com 
informações nutricionais no 
rótulo, prazo de validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega e dados do 
fabricante, com registro no 
Ministério da Agricultura. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA KG 1600 R$ 16,46 R$ 26.336,00 

40 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
SABOR GOIABA , de primeira 
qualidade, pasteurizada, 
congelada, 100%, sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com análise de qualidade 
laboratorial aprovada, quanta a 
pureza, teor de frutose e 
acidez, percentual de polpa, 
cor, sabor e aroma do produto 
final – Pct 1 kg. Com 
informações nutricionais no 
rótulo, prazo de validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega e dados do 
fabricante, com registro no 
Ministério da Agricultura. O KG 1600 R$ 16,00 R$ 25.600,00 
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produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

41 

QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO: produto de primeira 
qualidade; resfriado; 
proveniente de leite de bovino, 
sal e aditivos permitidos pela 
legislação vigente, sem adição 
de glúten; em fatias de 
aproximadamente 20g cada, 
resfriados e divididos em saco 
plástico leitoso, atóxico, a 
vácuo ou cryovac, lacrada, sem 
sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem 
acúmulos com rótulo adesivo 
em pacotes de 50 fatias, conter 
data de fabricação e validade 
impresso na embalagem. 
Embalagem: resistente ao 
transporte e armazenamento, 
contendo peso líquido de 
aproximadamente 1 kg. 
Validade: deverá ter validade 
mínima de 45 dias (quarenta e 
cinco) a partir da data de 
fabricação. Fabricação: o 
produto não deverá ter data de 
fabricação anterior a 15 
(quinze) dias da data da 
entrega. Rotulagem: deverá 
estar em acordo c/ o 
regulamento vigente na 
instrução normativa nº 22, de 
24/11/05 regulamento técnico 
para rotulagem do produto de 
origem animal embalado. 
Ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento KG 500 R$ 40,67 R$ 20.335,00 

42 

REQUEIJÃO CREMOSO 
ingredientes: leite pasteurizado, 
desnatado, creme de leite e 
sal, estabilizante polifosfato de 
sódio, 
acidulante/antioxidante/ácido 
cítrico. manter resfriado entre 1 
a 10º c. embalagem: copo de 
500g, pote plástico 
transparente, com tampa 
plástica, selo de alumínio e 
rótulo adesivo. conter data de 
fabricação e validade impresso 
na embalagem. Validade: 
deverá ter validade mínima de 
45 dias (quarenta e cinco) a 
partir da data de fabricação UN 300 R$ 8,22 R$ 2.466,00 

43 

SAL REFINADO IODADO, de 
1ª qualidade, sem substâncias 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco KG 450 R$ 2,51 R$ 1.129,50 
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polietileno transparente 
hermeticamente fechado, com 
1kg, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. 

44 

VINAGRE fermentado, acético 
de álcool e água, acidez 4, 
aspecto físico líquido, aspecto 
visual límpido e sem depósitos, 
frasco de 500 ml. UN 400 R$ 2,00 R$ 800,00 

 
2.2 O objeto está fundamentado no Termo de Referência (ANEXO I). 

2.3 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do 
objeto. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

endereço eletrônico https://licitanet.com.br e as especificações técnicas constantes deste 

edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

2.5 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.6 A entrega dos produtos será de forma quinzenal e/ou mensal, porém a entrega não 

poderá exceder 3 (três) dias corridos, contados a partir da expedição da ordem de 

fornecimento, sob pena de ser advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 

14.133/21; 

2.6.1 O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará 

condicionado à conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, 

obrigando-se a licitante vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam 

às especificações ou eficácia desejadas e que eventualmente tenham sido recebidos 

pelo servidor municipal; 

2.6.2 O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará 

condicionado à conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-

se a licitante vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam às 

especificações ou eficácia desejadas e que eventualmente tenham sido recebidos pelo 

servidor municipal; 

2.7  Os produtos serão recebidos: 

2.7.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as 

especificações solicitadas. 

2.7.2 Definitivamente: após verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente 

aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisória. A PM-SANTANA 

DO SÃO FRANCISCO poderá solicitar a imediata substituição de algum item que esteja em 

desacordo com o solicitado. 

2.8 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da 

rede municipal de ensino do Município de Santana do São Francisco, nos endereços 
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abaixo descritos (anexo), no horário de 08h às 11h, de 2ª à 6ª feira, ou em local e horário 

devidamente indicados pela Secretaria. 

2.9 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou estadual (SIE), quando da entrega dos mesmos no local de destino; 

2.10 No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação 

de substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11 Na data de entrega, os produtos não poderão estar com menos de 6 (seis) meses do seu 

prazo de validade a vencer ou conforme detalhado na respectiva especificação;  

2.12 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com 

temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA. 

2.13 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos 

ou refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°C e 

10°C e a de congelados entre -18°C e -12°C até o momento da entrega; 

2.13 O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as 

solicitações do Município;  

2.14 É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, caso 

ocorra à empresa será notificada; 

2.15 Ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às 

exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades 

e embalagens; 

2.16 Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do 

Município por meio do responsável técnico designado pela Secretaria de Educação. Caso 

ocorra, a empresa será notificada, podendo ser multada e até ter seu contrato cancelado.A 

entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com 

temperatura entre 6ºC e 10°C até o momento da entrega, e os sabores deverão ser 

variados conforme solicitação prévia do Município junto ao fornecedor, devido à 

sazonalidade das frutas. 

2.17 Serão exigidas à(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos os 

itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, § 6º, 

item IV da Resolução/CD/FNDE Nº 38/04. 

2.18  As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da 

solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de 

identificação e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão 

devolvidas. 

2.19 Os produtos deverão estar em ótimo estado, as embalagens não possuírem qualquer 

tipo de violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estufados, entre outras 

alterações. 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
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previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

3.2 UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2034 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00.00 15000000 MATERIAL DE 

CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS 

PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 3390.30.00.00 15690000/ 15700000/ 

15710000/ 15730000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00 

/15000000/ 15520000 MATERIAL DE CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 2088 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE, 3390.30.00.00 

/15000000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 6300 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR 3390.30.00.00 

15500000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3 As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Termo de 

Referência (ANEXO I). 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo 

próprio da plataforma https://licitanet.com.br. 

4.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo 

próprio da plataforma https://licitanet.com.br. 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma https://licitanet.com.br. 

5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme 

artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

5.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pela plataforma https://licitanet.com.br. 

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma https://licitanet.com.br, poderão obter 

maiores informações na página https://licitanet.com.br.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Santana do São Francisco responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento junto à plataforma https://licitanet.com.br, implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.8 A licitação será conduzida pela Pregoeira do Município de Santana do São Francisco, 

com apoio técnico e operacional da plataforma https://licitanet.com.br, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA 

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE 

PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA 

DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELA PREGOEIRA, PELO SISTEMA, OU DE 

SUA DESCONEXÃO. 

 

7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.com  
que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 

propostas. 

7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, 

mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 

licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, 

deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos 

de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

7.1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende- se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada 

por microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e 

houver proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 

individuais que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 

melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da 

mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior 

à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

desta licitação; 

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o 

sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo 

estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteioeletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Complementar n.º 123/2006. 

 

8. PROPOSTA 

8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

8.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 

9.1.1- Os licitantes irão preencher sua proposta, exclusivamente por meio do sistema 

https://licitanet.com.br , até o horário limite de início da Sessão Pública, as informações 

solicitadas. Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados quando solicitado pela 

Pregoeira em sessão, logo após o encerramento da fase de disputa. 

9.1.2- As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. 

9.1.3- Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela pregoeira; 

9.1.4- A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

9.1.5- Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, preço e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação 

 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

10.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação. 

 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 
12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 

14.133/2021). 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

12.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do do Decreto federal nº 

11.430, de 8 de março de 2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no 

ambiente de trabalho: 

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre 

mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.430-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.430-2023?OpenDocument
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II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e 

homens em matéria de emprego e ocupação; 

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o 
item 

12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos 
de controle. 

12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Sergipe; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de2009. 

 
13. NEGOCIAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, a pregoeira PODERÁ 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 
14. HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas,  será feita a análise da documentação 
para 

HABILITAÇÃO. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato 

digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

14.3. A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

14.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar 

inequivocamente o licitante. 

14.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

são emitidos somente em nome da matriz. 
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14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7.1.2 

E 15.2 do edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 

14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado 

de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

14.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.9.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.9.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

14.9.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 

14.9.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

14.9.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

14.9.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14.9.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

previstana Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas. 

 

14.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 
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14.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

14.10.2 Balanço patrimonial dos 02 ultimos exercicios. 

 

14.11 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.11.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome 

da Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste 

que a empresa forneceu similar ou superior à do objeto deste edital. 

14.11.2 Apresentar documento emitido por orgão oficial competente, comprovando que a 

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância 

Sanitária Estadual e ou Municipal. 

15. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1. A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer 

de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 

o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

15.2. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
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DECLARAÇÃO conforme Anexo, observando também o disposto no subitem 7.1.2 

do edital. 

 
16. RECURSOS 

16.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 
16.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão 

pública, DE FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS. 

16.3. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando a Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a 

vencedora. 

16.4. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de 

campo próprio no Sistema. 

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 

o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado a autoridade superior a Pregoeira, com competência para 

decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

 
17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
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encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

17.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 

17.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório. 

 
18. DO CONTRATO 

18.1 A licitante vencedor será convocado para assinar termo de contrato, no prazo 
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito a contratação sem 
prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislaçoes aplicaveis. 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021. 
 
 

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com as especificações do edital e termo de referência. 

 
19.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contratado. 

 
20. PAGAMENTO 

21.1 Após o recebimento e aprovação do fornecimento, o Município autorizará a 

licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 

endereçando-a ao MUNICÍPIO. 

21.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, 

e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

21.3 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

21.4 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 
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caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste 

Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 
21. PENALIDADES 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
21.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I – Advertência; 

II - Multa de 10%; 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.4. Para aplicação das sanções: 

I – do inciso II do item 21.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

II – do incisos III e IV do item 21.1: 
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a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal; 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

21.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

21.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista no inciso II do item 21.2. 

21.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

21.12.2- A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 21.1 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 
22.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do 

Município, designado pela Secretaria Municipal de Educação. 

22.1.2- Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do 

presente contrato atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, 

bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que 

se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

22.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

22.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

22.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
22.2. O prazo de vigência da contratação é ate 31/12/2026. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. É facultado a pregoeira ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste 

processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a 

inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
23.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de 

julgamento deste processo licitatório. 

 
23.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de 

expediente no Município, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos 

que vencerem durante o recesso municipal. 

23.4. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Santana do São Francisco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 
     Santana do São Francisco, 12/01/2026.  
 
 

MÉRCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.com  
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2026 PRA O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO: 

 

Obs. Os produtos deverão ser transportados de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

ORÇADO TOTAL 

1 

CAMARÃO CINZA 
DESCASCADO EVISCERADO 
CONGELADO – O camarão 
cinza (Penaeus vannamei), 
descascado, eviscerado e 
congelado, segundo a 
Instrução Normativa nº 23, de 
20 de agosto de 2019, é o 
produto cru, obtido de matéria-
prima fresca, resfriada ou 
congelada, desprovido de 
cefalotórax, da carapaça e 
eviscerado, sem a manutenção 
do último segmento da 
carapaça e submetido a 
processo de congelamento 
rápido. O camarão deve ser 
mantido sob temperatura não 
superior a -18°C (dezoito graus 
Celsius negativos). O peso 
unitário do camarão dever de 
6g a 9g. Na embalagem não 
poderá conter misturas de 
espécies. EMBALAGEM: saco 
plástico resistente, atóxico, que 
confira a necessária proteção, 
atendidas as características 
específicas do produto e as 
condições de armazenamento 
e transporte, devidamente 
rotulado e contendo o selo de 
inspeção oficial, com peso 
líquido de 1Kg KG 2074 R$ 38,57 R$ 79.994,18 

2 

CORTE DE CARNE BOVINA 
DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA 1Kg: alcatra, 
coxão mole ou patinho, peças 
inteiras. Produto 1ª qualidade 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro á vácuo, 
de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da 
DIPOA, em pacotes de 1 kg, 
com prazo de VALIDADE KG 2158 R$ 37,07 R$ 79.997,06 
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MINIMA DE 06 MESES, a partir 
da data da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

3 

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª 
qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério 
da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha 
técnica do produto KG 2844 R$ 28,12 R$ 79.973,28 

4 

CAMARÃO CINZA 
DESCASCADO EVISCERADO 
CONGELADO – O camarão 
cinza (Penaeus vannamei), 
descascado, eviscerado e 
congelado, segundo a 
Instrução Normativa nº 23, de 
20 de agosto de 2019, é o 
produto cru, obtido de matéria-
prima fresca, resfriada ou 
congelada, desprovido de 
cefalotórax, da carapaça e 
eviscerado, sem a manutenção 
do último segmento da 
carapaça e submetido a 
processo de congelamento 
rápido. O camarão deve ser 
mantido sob temperatura não 
superior a -18°C (dezoito graus 
Celsius negativos). O peso 
unitário do camarão dever de 
6g a 9g. Na embalagem não 
poderá conter misturas de 
espécies. EMBALAGEM: saco 
plástico resistente, atóxico, que 
confira a necessária proteção, 
atendidas as características 
específicas do produto e as 
condições de armazenamento 
e transporte, devidamente 
rotulado e contendo o selo de 
inspeção oficial, com peso 
líquido de 1Kg KG 926 R$ 38,57 R$ 35.715,82 

5 

CORTE DE CARNE BOVINA 
DE 1ª QUALIDADE 
CONGELADA 1Kg: alcatra, 
coxão mole ou patinho, peças 
inteiras. Produto 1ª qualidade 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro á vácuo, KG 1242 R$ 37,07 R$ 46.040,94 
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de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da 
DIPOA, em pacotes de 1 kg, 
com prazo de VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir 
da data da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

6 

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª 
qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) 
congelada, acondicionada em 
saco plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério 
da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha 
técnica do produto KG 406 R$ 28,12 R$ 11.416,72 

7 

AÇÚCAR CRISTAL, de 1ª 
qualidade, produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Embalado em saco polietileno 
transparente, fechado 
hermeticamente, em 
embalagem de 1kg, devendo 
constar na embalagem, de 
forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. KG 910 R$ 5,56 R$ 5.059,60 

8 

AÇAFRÃO de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 1Kg, devendo 
conter no rótulo ou impresso na 
embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e 
o prazo de VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, a partir da data 
de entrega, identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes KG 260 R$ 27,51 R$ 7.152,60 

9 

ALHO BRANCO: de 1ª 
qualidade. Bulbo de tamanho 
médio, com características 
íntegras. Isento de sujidades, KG 455 R$ 26,94 R$ 12.257,70 
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insetos, parasitos, larvas e 
corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

10 

ARROZ BRANCO Arroz branco 
tipo 1, agulhinha, classe: grãos 
longos subgrupo: polido, 
embalagem de 1kg. Embalados 
em pacotes de plástico 
transparente com identificação 
do produto isento de 
impurezas, registro no 
ministério da agricultura, 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade 
no mínimo 120 dias da data de 
entrega, amplamente protegida 
e impermeável. Rotulagem: 
Seguir a resolução n° 259, de 
20 de setembro de 2002, da 
secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da 
saúde (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Rotulagem de 
Alimentos Embalados. 
Transporte: o produto deverá 
ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da 
ANVISA KG 1040 R$ 5,71 R$ 5.938,40 

11 

ARROZ TIPO PARBOILIZADO, 
do tipo 1, classe longo fino, 
produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco 
polietileno transparente, 
fechado hermeticamente, em 
embalagem de 1kg, devendo 
constar da embalagem, de 
forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, com identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes. KG 5200 R$ 5,75 R$ 29.900,00 

12 

AVEIA EM FLOCOS (Finos), 
de 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem fechada 
hermeticamente em caixa de 
170g a 200 g, devendo constar 
na embalagem, de forma 
legível, a data de fabricação e 
o prazo de VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, a partir da data 
de entrega, identificação da 
marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes UN 520 R$ 4,91 R$ 2.553,20 
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13 

BISCOITO DOCE (TIPO 
MARIA) - de 1ª qualidade. 
Deverá conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados de fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes. 
Acondicionado em pacotes de 
350 a 400g PCT 1300 R$ 6,06 R$ 7.878,00 

14 

CACAU EM PÓ 100% - 
Chocolate em pó 100% de 
cacau - chocolate em pó, com 
o mínimo de 100% de cacau. 
Embalagem contendo 200g UN 720 R$ 28,93 R$ 20.829,60 

15 

CAFÉ, torrado e moído, de 1ª 
qualidade, pacotes a vácuo 
com 250g. O produto deverá 
atender as normas legais 
vigentes da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 
Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 390 R$ 10,28 R$ 4.009,20 

16 

CANELA EM PÓ, em forma de 
pó fino, acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
número do lote, data de 
fabricação, e data de validade, 
e quantidade do produto. Com 
VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes. Potes de 
30g a 35g. PO 200 R$ 4,05 R$ 810,00 

17 

CARNE BOVINA SALGADA 
(Charque dianteira), 1ª 
qualidade, dessecada, de 
consistência firme, com cor, 
cheiro e sabor próprio, isento 
de sujidades, parasitas e 
materiais estranhos, 
acondicionada em saco 
plástico de polietileno 
apropriado e íntegro, de acordo 
com as normas do Ministério KG 1300 R$ 40,31 R$ 52.403,00 
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da Agricultura, da DIPOA, em 
pacotes de 1 kg, com prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA 

18 

COLORÍFICO EM PÓ 
(colorau), de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 490 a 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 520 R$ 7,43 R$ 3.863,60 

19 

CONDIMENTO MISTO 
(cominho) sem adição de 
corante, de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 490 a 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 700 R$ 7,66 R$ 5.362,00 

20 

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO CONTENDO 
APENAS TOMATE, SAL E 
AÇÚCAR, SEM ADIÇÃO DE 
MAIS CONDIMENTOS. 
Produto resultante da 
concentração da polpa de 
frutos maduros, contendo 
apenas tomate, sal e açúcar, 
sem adição de mais 
condimentos. Sem sementes, 
de cor vermelha com cheiro e 
sabor inerentes ao produto), 
simples concentrado, 1ª UN 2600 R$ 5,07 R$ 13.182,00 
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qualidade, deve estar isento de 
fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Na 
embalagem deve constar data 
de fabricação, dados do 
fabricante e PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. Embalagem de 300 a 
340g cada. 

21 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL SEM FERMENTO 
1Kg tipo 1, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. 
Acondicionada em embalagem 
de papel contendo 1 kg. 
Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Produto 
com validade mínima de 2 
meses no momento da entrega. KG 1170 R$ 4,38 R$ 5.124,60 

22 

FEIJÃO CARIOCA, grupo 1, 
classe cores, tipo 1, constituído 
de grãos inteiros, isento de 
sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco 
plástico atóxico transparente 
íntegro (embalagem: 1kg), com 
respectiva informação 
nutricional, data de 
fabricação/validade/lote- 
embalagem secundária plástico 
resistente. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega KG 2600 R$ 6,08 R$ 15.808,00 

23 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100g Fermento químico em pó, 
acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico, contendo 
100g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. UN 390 R$ 5,91 R$ 2.304,90 

24 

FRANGO CONGELADO TIPO 
PEITO DE FRANGO SEM 
PELE E SEM OSSO 1Kg, não 
temperado, embalagem à 
vácuo de 1 kg, carne de frango KG 2600 R$ 23,54 R$ 61.204,00 
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de primeira qualidade, limpa, 
sem ossos, congeladas a -12ºC 
(doze graus célsius negativos), 
isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem 
suas características naturais 
(físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. 
Embalagem com 1Kg, 
transparente ou saco plástico 
transparente, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, com prazo de 
validade mínima de 06 meses, 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as normas 
vigentes do Ministério da 
Agricultura. 

25 

FLOCÃO DE MILHO PARA 
CUSCUZ, em cor amarela, de 
1ª qualidade, embalado em 
saco polietileno fechado 
hermeticamente, com 500g, 
sem substâncias estranhas 
macro e microscopicamente 
visíveis. O produto e sua 
embalagem devem estar de 
acordo com as normas legais 
vigentes do Ministério da 
Agricultura e ANVISA. A 
embalagem deverá estar 
intacta e o PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 06 MESES, a partir da 
data de entrega. PCT 3250 R$ 3,05 R$ 9.912,50 

26 

FRANGO CONGELADO TIPO 
COXA E SOBRECOXA 1Kg 
Produto congelado sem 
acúmulo de líquidos em seu 
interior. Deverá ser 
acondicionado em embalagens 
plásticas contendo 1kg do 
produto. Rotulagem contendo 
no mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Produto 
com registro no SIM, CISPOA 
ou SIF. Validade mínima de 2 
meses a contar da data de 
entrega. transporte O produto 
deverá ser transportado em 
veículos isotérmicos, conforme 
legislação vigente da ANVISA KG 3000 R$ 16,53 R$ 49.590,00 
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27 

IOGURTE NATURAL 
INTEGRAL 170g Deverá 
possuir nos ingredientes 
somente leite e fermento 
lácteo. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 
no mínimo 170g do produto. 
Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes 
informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Registro 
no SIM, CISPOA ou SIF. O 
transporte do produto para 
entrega deverá ser realizado 
em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a 
temperatura no recebimento 
conforme Portaria 78/2009. 
Validade mínima de 15 dias a 
contar da data de entrega. UN 3000 R$ 5,10 R$ 15.300,00 

28 

IOGURTE NATURAL SEM 
LACTOSE – sem lactose, 
acondicionado em embalagem 
primária de polietileno tipo 
frasco, contendo 1 litro. 
Acondicionado em 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutricional, 
ingredientes, número do lote e 
data de validade. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega na unidade UN 200 R$ 5,31 R$ 1.062,00 

29 

LEITE EM PÓ Z E R O L A C T 
O S E INSTANTÂNEO. sem 
adição de açúcar, envasado 
em recipientes hermético e 
lacrado, saco aluminizado, 
embalagem de 200g, pó 
uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado, odor e 
sabor agradável e 
característico, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido, pó 
obtido por desidratação do leite 
de vaca apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, 
adicionado de lecitina de soja 
como emulsionante. Validade 
mínima 10 meses a contar da 
data da fabricação; deve 
atender aos critérios de 
composição e requisitos, 
aditivos, contaminantes e 
higiene do regulamento técnico 
de identidade e qualidade do 
leite em pó, aprovado pela 
Portaria Nº 146, de 07 de UN 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.com  
março de 1996 do MAPA ou 
legislação que o substitua. 
Deve atender a legislação de 
rotulagem de produtos de 
origem animal (Instrução 
Normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) 
e de rotulagem nutricional. Em 
especial, devendo apresentar 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, 
identificação no rótulo do 
registro do estabelecimento no 
serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou 
SISBI - POA) e demais 
informações de rotulagem 
obrigatória. 

30 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO. Leite em pó 
integral instantâneo; sem 
adição de açúcar, envasado 
em recipientes hermético e 
lacrado, saco aluminizado, 
embalagem de 200g, pó 
uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado, odor e 
sabor agradável e 
característico, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido, pó 
obtido por desidratação do leite 
de vaca apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, 
adicionado de lecitina de soja 
como emulsionante. Validade 
mínima 10 meses a contar da 
data da fabricação; deve 
atender aos critérios de 
composição e requisitos, 
aditivos, contaminantes e 
higiene do regulamento técnico 
de identidade e qualidade do 
leite em pó, aprovado pela 
Portaria Nº 146, de 07 de 
março de 1996 do MAPA ou 
legislação que o substitua. 
Deve atender a legislação de 
rotulagem de produtos de 
origem animal (Instrução 
Normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) 
e de rotulagem nutricional. Em 
especial, devendo apresentar 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, 
identificação no rótulo do 
registro do estabelecimento no PCT 1820 R$ 9,10 R$ 16.562,00 
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serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou 
SISBI - POA) e demais 
informações de rotulagem 
obrigatória. 

31 

MACARRÃO ESPAGUETE, de 
1ª qualidade, tipo espaguete, 
embalado em saco polietileno 
transparente fechado 
hermeticamente, com 400 
gramas, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados de fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, de acordo com as 
normas legais vigentes da 
ANVISA. PCT 5590 R$ 2,57 R$ 14.366,30 

32 

MANTEIGA COM SAL. 
Manteiga de primeira 
qualidade. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite 
pasteurizado obtido a partir do 
leite de vaca. Consistência 
sólida, pastosa à temperatura 
de 20°C, textura lisa e 
uniforme, sem manchas ou 
pontos de coloração, sabor 
suave, característico, sem odor 
e sabor estranho. O produto 
deverá ser rotulado de acordo 
com a legislação vigente. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 
Embalagem: 500g UN 1050 R$ 27,97 R$ 29.368,50 

33 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, 
grupo duro, classe amarelo, 
tipo 1 peso líquido 500g, 
acondicionado em saco 
polietileno fechado 
hermeticamente sem 
substancia estranha macro e 
microscopicamente visíveis. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, a partir da data de 
entrega. Embalagem plástica 
de 500g. PCT 325 R$ 5,33 R$ 1.732,25 

34 

MILHO PARA PIPOCA, grupo 
duro, classe amarelo, tipo 1 
peso líquido 500g, 
acondicionado em saco 
polietileno fechado 
hermeticamente sem 
substância estranha macro e 
microscopicamente visíveis. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES, a partir da data de 
entrega. PCT 650 R$ 2,69 R$ 1.748,50 

35 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
de 1ª qualidade, fluido, puro, UN 1000 R$ 9,08 R$ 9.080,00 
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produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas, macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em garrafa PET 
de 900mL, adequado para 
condições prevista de 
armazenamento e que confira 
uma proteção. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES, a partir 
da data de entrega 

36 

ORÉGANO de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de 
polietileno transparente 
fechado hermeticamente, em 
embalagem com 500g, 
devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes PCT 450 R$ 23,28 R$ 10.476,00 

37 

OVOS DE GALINHA, branco, 
grande, de 1ª qualidade, isento 
de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas; deverão 
ser entregues acondicionados 
em cartelas, em embalagem 
apropriada; com data de 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 
DIAS, a partir da data de 
entrega. Inspecionados pelo 
Ministério da Agricultura. DZ 4810 R$ 10,71 R$ 51.515,10 

38 

PÃO HOTDOG com 50g cada, 
ingredientes: farinha de trigo 
especial, sal, açúcar, gordura 
animal, fermento biológico, 
reforçador e conservante 
propionato de cálcio, contendo 
glúten, não deve conter ovos 
nem leite de vaca e derivados, 
com valor nutricional para 
porção de 70g de 
aproximadamente: 38g de 
carboidrato, 5,1g de proteína e 
1,8g de lipídio, acondicionado 
em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente, 
transparente e com 
especificações do produto, 
informações sobre o fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade, produto isento de 
registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de UN 26000 R$ 1,23 R$ 31.980,00 
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Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) 

39 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
SABOR ACEROLA , de 
primeira qualidade, 
pasteurizada, congelada, 
100%, sem substâncias tóxicas 
ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com análise de qualidade 
laboratorial aprovada, quanta a 
pureza, teor de frutose e 
acidez, percentual de polpa, 
cor, sabor e aroma do produto 
final – Pct 1 kg. Com 
informações nutricionais no 
rótulo, prazo de validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega e dados do 
fabricante, com registro no 
Ministério da Agricultura. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA KG 1600 R$ 16,46 R$ 26.336,00 

40 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
SABOR GOIABA , de primeira 
qualidade, pasteurizada, 
congelada, 100%, sem 
substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com análise de qualidade 
laboratorial aprovada, quanta a 
pureza, teor de frutose e 
acidez, percentual de polpa, 
cor, sabor e aroma do produto 
final – Pct 1 kg. Com 
informações nutricionais no 
rótulo, prazo de validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega e dados do 
fabricante, com registro no 
Ministério da Agricultura. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. KG 1600 R$ 16,00 R$ 25.600,00 

41 

QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO: produto de primeira 
qualidade; resfriado; 
proveniente de leite de bovino, 
sal e aditivos permitidos pela 
legislação vigente, sem adição 
de glúten; em fatias de 
aproximadamente 20g cada, 
resfriados e divididos em saco 
plástico leitoso, atóxico, a 
vácuo ou cryovac, lacrada, sem 
sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem 
acúmulos com rótulo adesivo 
em pacotes de 50 fatias, conter KG 500 R$ 40,67 R$ 20.335,00 
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data de fabricação e validade 
impresso na embalagem. 
Embalagem: resistente ao 
transporte e armazenamento, 
contendo peso líquido de 
aproximadamente 1 kg. 
Validade: deverá ter validade 
mínima de 45 dias (quarenta e 
cinco) a partir da data de 
fabricação. Fabricação: o 
produto não deverá ter data de 
fabricação anterior a 15 
(quinze) dias da data da 
entrega. Rotulagem: deverá 
estar em acordo c/ o 
regulamento vigente na 
instrução normativa nº 22, de 
24/11/05 regulamento técnico 
para rotulagem do produto de 
origem animal embalado. 
Ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento 
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REQUEIJÃO CREMOSO 
ingredientes: leite pasteurizado, 
desnatado, creme de leite e 
sal, estabilizante polifosfato de 
sódio, 
acidulante/antioxidante/ácido 
cítrico. manter resfriado entre 1 
a 10º c. embalagem: copo de 
500g, pote plástico 
transparente, com tampa 
plástica, selo de alumínio e 
rótulo adesivo. conter data de 
fabricação e validade impresso 
na embalagem. Validade: 
deverá ter validade mínima de 
45 dias (quarenta e cinco) a 
partir da data de fabricação UN 300 R$ 8,22 R$ 2.466,00 
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SAL REFINADO IODADO, de 
1ª qualidade, sem substâncias 
estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco 
polietileno transparente 
hermeticamente fechado, com 
1kg, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de 
entrega. KG 450 R$ 2,51 R$ 1.129,50 
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VINAGRE fermentado, acético 
de álcool e água, acidez 4, 
aspecto físico líquido, aspecto 
visual límpido e sem depósitos, 
frasco de 500 ml. UN 400 R$ 2,00 R$ 800,00 

 
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO / PROGRAMAS ATENDIDOS 
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O presente Termo de Referência tem como objetivo o Registro de Preço desta licitação, é a 

qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal, visando à 

contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, destinados a suprir a demanda da alimentação escolar no ano de 

2026 nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Santana do São Francisco/SE. 

O repasse dos recursos federais e municipais para o PNAE se destina a contribuir para o 

atendimento de aproximadamente 1511 estudantes na rede municipal de ensino nos dias letivos 

do ano de 2026 matriculados do município de Santana do São Francisco/SE visando atender os 

alunos matriculados, nas modalidades de ensino Creche, Pré-escolar parcial e integral, 

fundamental e EJA. 

 

3. .JUSTIFICATIVA E OBJETIVO  

 

Considerando a Resolução nº 06, de 08/2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, e suas alterações, é necessário promover o suporte nutricional conforme estabelecido 

pelo PNAE, respeitando os hábitos alimentares do corpo discente, contribuindo no processo de 

ensino-aprendizagem e no crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados 

nas Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), em todas as suas 

modalidades contribuindo para a Segurança Alimentar e Nutricional dos estudantes da educação 

básica pública. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Consta deste Termo de Referência a especificação técnica de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis do objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para o consumo 

anual, embasados na composição dos cardápios programados para o exercício de 2026. Integram 

este Termo de Referência: 

 
Anexo 01 – Cardápio de cada modalidade de ensino – 2026  

Anexo 02 – Especificações técnicas  

Anexo 03 – Relação das Escolas 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições 

da à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal nº 331/2024, Decreto Municipal nº 

332/2024, as exigências estabelecidas em edital.  

5.2. Tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento 

o menor preço por item, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações 
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técnicas definidas Neste Termo de Referência e constantes no edital. 

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FORNECIMENTO 

 

7.1.  A entrega dos produtos será de forma quinzenal e/ou mensal, porém a entrega não poderá 

exceder 3 (três) dias corridos, contados a partir da expedição da ordem de fornecimento, 

sob pena de ser advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 14.133/21; 

7.2.  O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará condicionado à 

conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante 

vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam às especificações ou eficácia 

desejadas e que eventualmente tenham sido recebidos pelo servidor municipal; 

7.3.  Os produtos serão recebidos: 

7.3.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as 

especificações solicitadas. 

7.3.2 Definitivamente: após verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente 

aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisória. A PM-

SANTANA DO SÃO FRANCISCO poderá solicitar a imediata substituição de algum item 

que esteja em desacordo com o solicitado. 

7.4 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da 

rede municipal de ensino do Município de Santana do São Francisco, nos endereços 

abaixo descritos (anexo 3), no horário de 08h às 11h, de 2ª à 6ª feira, ou em local e horário 

devidamente indicados pela Secretaria. 

7.5 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou estadual (SIE), quando da entrega dos mesmos no local de destino; 

7.6 No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação 

de substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas. 

7.7 Na data de entrega, os produtos não poderão estar com menos de 6 (seis) meses do seu 

prazo de validade a vencer ou conforme detalhado na respectiva especificação;  

7.8 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com 

temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA. 

7.9 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos 

ou refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°C e 

10°C e a de congelados entre -18°C e -12°C até o momento da entrega; 

7.10  O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as 

solicitações do Município;  

7.11  É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, 

caso ocorra à empresa será notificada; 
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7.12  Ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às 

exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades 

e embalagens; 

7.13  Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do 

Município por meio do responsável técnico designado pela Secretaria de Educação. Caso 

ocorra, a empresa será notificada, podendo ser multada e até ter seu contrato cancelado;  

7.14  A entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com 

temperatura entre 6ºC e 10°C até o momento da entrega, e os sabores deverão ser variados 

conforme solicitação prévia do Município junto ao fornecedor, devido à sazonalidade das 

frutas. 

7.15  Serão exigidas à(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos os 

itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, § 6º, 

item IV da Resolução/CD/FNDE Nº 38/04. 

7.16  As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da 

solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de 

identificação e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão 

devolvidas. 

7.17  Os produtos deverão estar em ótimo estado, as embalagens não possuírem qualquer tipo 

de violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estufados, entre outras 

alterações. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.4. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preço, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

9.1.4. comunicar a CONTRATANTE, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.5. manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do CONTRATO.  

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, ao beneficiario do CONTRATO deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do CONTRATO, até o dia trinta do mês seguinte ao do serviço, sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação do  beneficiaria do CONTRATO com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

CONTRATO; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do CONTRATO. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto; 

13.2. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o 

FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 

13.1. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
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13.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

13.3 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

13.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

13.5. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

13.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

CONTRATO será rescindida unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado a 

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente 

prestados e atestados. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 

serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério 

do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa 

ser cobrada diretamente à CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

14.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do gerenciador do CONTRATO; 

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da beneficiaria do CONTRATO, na forma da lei. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de 

serviço estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

15.3.1. Valor unitário 

15.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 
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15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2034 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 3390.30.00.00 15000000 MATERIAL DE 

CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS 

PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 3390.30.00.00 15690000/ 15700000/ 

15710000/ 15730000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00 

/15000000/ 15520000 MATERIAL DE CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 2088 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE, 3390.30.00.00 

/15000000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 6300 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR 3390.30.00.00 

15500000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. À Prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum 

motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência; 

 

17.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo 

com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização da PM – SANTANA DO SÃO FRANCISCO. 

Santana do São Francisco, 12/01/2026. 
 

 

 

_________________________________ 

RICARDO SILVA MACENA 
NUTRICIONISTA RT CRN5/16743 
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ANEXO 01 – CARDÁPIOS 2026 
 

 

  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO-SE SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

INTEGRAL 

1º E 3º SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DEJEJUM 07:30 Cuscuz 
Ovo mexido 

Café com leite 

Pão com ovos 
Suco acerola 

Macaxeira com ovos 
Café com leite 

Cuscuz 
Ovos mexido 

Suco de goiaba 

Pão com ovos 
Café 

LANCHE 10:30 Bolo de milho 
Leite com cacau 

Tapioca recheada (queijo) Salada de frutas (mamão, 
manga, banana) 
Iogurte natural 

Biscoito Maria 
Vitamina de banana 

Sopa de macarrão, frango 
e legumes 

ALMOÇO 11:30 Arroz branco 
Feijão carioca 
Frango sobrecoxa 
Purê de batata 
Salada de tomate 

Sobremesa: Melancia 

Arroz colorido 

Feijão carioca 

Carne moída refogada 
Abóbora cozida 
Salada de repolho 
Sobremesa: Laranja 

Baião de dois 
Carne bovina cozida 
Vinagrete simples 
Farofa de cenoura 
Sobremesa: Abacaxi 

Arroz Parboilizado 
Camarão ensopado 
Legumes cozidos 
Sobremesa: Manga 

Macarrão ao molho de 

frango desfiado 

Arroz Parboilizado 
Feijão 

Salada de pepino e repo- 
lho 
Sobremesa: Melancia 

2º E 4º SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

DEJEJUM 07:30 Batata doce cozida 
Ovo mexido 
Café com leite 

Pão com queijo Mussarela 
+ 
Suco de acerola 

Mingau de aveia Cuscuz 
Ovos mexido 
Suco goiaba 

Inhame com ovos 
Café 

LANCHE 10:30 Torta de frango 
acerola 

Panqueca + frango desfia- 
do 

Salada de frutas (mamão, 
manga, banana) 
Iogurte natural 

Bolo de ovos com chocola- 
te + suco goiaba 

pipoca + suco de acerola 

ALMOÇO 11:30 Arroz colorido 
Feijão carioca 
Frango sobrecoxa 
Abóbora cozida 
Salada de repolho 
Sobremesa: Laranja 

Arroz colorido 
Feijão carioca 

Carne moída refogada 
Abóbora cozida 
Salada de repolho 
Sobremesa: Laranja 

Baião de dois 
Carne bovina cozida 
Vinagrete simples 
Farofa de cenoura 
Sobremesa: Abacaxi 

Arroz Parboilizado 
Camarão ensopado 
Legumes cozidos 
Sobremesa: Manga 

Macarrão ao molho de 
frango desfiado 

Arroz Parboilizado 
Feijão 

Salada de pepino e repo- 
lho 
Sobremesa: Melancia 
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DIA DA SEMANA ENERGIA (KCAL) CARBOIDRATOS (%) (G) PROTEÍNAS (%) (G) LIPIDIOS (%) (G) 

SEGUNDA 290 38,1g 7,2g 8,2g 

TERÇA 278 39,8g 8,5g 9,8g 

QUARTA 277 38,5g 15g 7g 

QUINTA 303 37g 14g 11g 

SEXTA 303 38g 13g 11g 

 
RECOMENDAÇÃO 4 - 5 ANOS 

 
270kcal (20%) 

 
37 a 44 (55 a 65%) 

 
7 a 10 (10 a 15%) 

 
8 a 11 (15 a 30%) 

 
 

 
Cardápio sujeito à alteração. 

Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escolar
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CRECHE – PERÍODO PARCIAL 

DIAS DA SE- 
MANA 

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

1º SEMANA Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

SALADA DE FRUTAS( 

MAÇÃ, GOIABA, 

BANANA, MELÃO) + 

IOGURTE NATURAL 

+ AVEIA 

ARROZ COM CENOURA E 

COUVE + FEIJÃO + 

SOBRECOXA DE FRAN- 

GO COZIDO + LARANJA 

VITAMINA DE 

BANANA COM CACAU 

EM PÓ + BOLO DE BA- 

NANA SEM AÇÚCAR 

CARNE BOVINA 

COZIDA + 

(ABOBORA, 

CHUCHU, BA- 

TATA) + 

MACAXEIRA COZI- 

DA + ABACAXI 

CUSCUZ + OVO 

MEXI- DOS COM 

TOMATE, 

CEBOLA E 

COENTRO + 

MELANCIA 

2ª SEMANA Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

CALDO VERDE 

(BATATA INGLESA E 

COUVE) + CHAR- 

QUE + MANGA 

MACARRONADA + SALADA 

CRUA 

(TOMATE+CEBOLA+ALFAC

E)+ CARNE MOÍDA + 

LARANJA 

SOPA DE LEGUMES 

(BATATA, CENOURA, 

REPOLHO, BETER- 

RABA, CHUCHU) + 

MACARRÃO 
+ CARNE BOVINA + 
MELANCIA 

BAIÃO DE DOIS + 

LEGUMES COZIDOS 

(CENOURA, BE- 

TERRABA, 

ABOBORA)+ CARNE 

BOVINA COZIDA + 

ABACAXI 

PURÊ DE BATATA 

IN- GLESA COM 

REQUEIJÃO 

+ FRANGO 

COZIDO 

DESFIADO + 

LARANJA 
3º SEMANA Lanche da 

ma- 

nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

SALADA DE FRUTAS( 
MAÇÃ, 

GOIABA, BANANA, 

MELÃO) + IOGURTE 

NATURAL + AVEIA 

ARROZ COM CENOURA E 
COUVE + 

FEIJÃO + SOBRECOXA DE 

FRAN- GO COZIDO + 

LARANJA 

VITAMINA DE BANANA 
COM 

CACAU EM PÓ + BOLO 

DE BA- NANA SEM 

AÇÚCAR 

CARNE BOVINA 
COZIDA + 

(ABOBORA, 

CHUCHU, BA- 

TATA) + 

MACAXEIRA COZI- 

DA + ABACAXI 

CUSCUZ + OVO 
MEXI- 

DOS COM 

TOMATE, 

CEBOLA E 

COENTRO + 

MELANCIA 

4º SEMANA Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

CALDO VERDE 

(BATATA INGLESA E 

COUVE) + CHAR- 

QUE + MANGA 

MACARRONADA + SALADA 

CRUA 

(TOMATE+CEBOLA+ALFAC

E)+ CARNE MOÍDA + 

LARANJA 

SOPA DE LEGUMES 

(BATATA, CENOURA, 

REPOLHO, BETER- 

RABA, CHUCHU) + 

MACARRÃO 
+ CARNE BOVINA + 
MELANCIA 

BAIÃO DE DOIS + 

LEGUMES COZIDOS 

(CENOURA, BE- 

TERRABA, 

ABOBORA)+ CARNE 

BOVINA COZIDA + 
ABACAXI 

PURÊ DE BATATA 

DOCE COM 

REQUEIJÃO + 

FRANGO COZIDO 

DES- FIADO + 

LARANJA 

DIA DA SEMANA ENERGIA (KCAL) CARBOIDRATOS (%) (G) PROTEÍNAS (%) (G) LIPIDIOS (%) (G) 

SEGUNDA 
304 48g 12g 8g 

TERÇA 
315 43g 15g 7g 

QUARTA 
302 49g 12g 10g 

QUINTA 
310 45g 11g 11g 
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SEXTA 
320 47g 13g 12g 

RECOMENDAÇÃO 1 - 3 
ANOS 

304kcal (30%) 42 a 49 (55 a 65%) 8 a 11 (10 a 15%) 8 a 12 (25 a 35%) 

DIA DA SEMANA VIT A VIT C CÁLCIO FERRO 

SEGUNDA 
65mcg 50mg 210mg 0,3mg 

TERÇA 
110mcg 20mg 180mg 3mg 

QUARTA 
132mcg 15mg 135mg 2,5mg 

QUINTA 
105mcg 19mg 175mg 3,1mg 

SEXTA 
30mcg 12mg 95mg 0,9mg 

RECOMENDAÇÃO 1 - 3 
ANOS 

63 (mcg) 4 (mg) 150 (mg) 1 (mg) 

Cardápio sujeito à alteração. Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escolar. 
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EJA – PERÍODO PARCIAL. 

DIAS DA 
SEMANA 

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

1º E 3ª 
SEMAN
A 

Lanche 
da 
noite 

SOPA DE LEGUMES 
(BA- TATA, CENOURA, 
REPO- 

ARROZ COM CENOURA E 
COUVE + FEIJÃO + 
SOBRECOXA DE FRAN- 

PANQUECA DE FRANGO 
+ MANGA 

MACAXEIRA COZIDA 
+ CARNE BOVINA 

CUSCUZ + OVO 
MEXI- DOS 
ACEBOLADO + 

 20h30min LHO, BETERRABA) + MA- 
CARRÃO + CHARQUE + 
LARANJA 

GO COZIDO + ABACAXI  COZIDA + 
(ABOBORA, 
CHUCHU, BATATA) + 
MELANCIA 

COENTRO 

2ª E 4º Lanche da TORTA DE FRANGO 
COM 

MACARRONADA + SALADA 
CRUA 

VITAMINA DE BANANA COM BAIÃO DE DOIS + ARROZ DOCE COM 

SEMANA noite VERDURAS (TOMATE, (TOMATE+CEBOLA+ALFACE) + CACAU EM PÓ + BOLO DE LEGUMES COZIDOS COCO 

 20h30min PIMENTÃO, CEBOLA) + CARNE MOÍDA + ABACAXI OVOS + MANGA (CENOURA, BETER-  
  LARANJA   RABA, ABOBORA) +  
     CARNE BOVINA CO-  
     ZIDA + MELANCIA  

 

DIA DA SEMANA ENERGIA (KCAL) CARBOIDRATOS (%) (G) PROTEÍNAS (%) (G) LIPIDIOS (%) (G) 

SEGUNDA 
480 37,4g 14,5g 14,9g 

TERÇA 
520 52,1g 15,1g 11,77g 

QUARTA 568 74,8g 17,1g 14,2g 

QUINTA 680 73,9g 17,4g 14,1g 

SEXTA 520 70,8g 15,4g 10,6g 

RECOMENDAÇÃO 31 - 60 
ANOS 

459kcal (30%) 63 a 75 (55 a 65%) 11 a 17 (10 a 15%) 8 a 15 (15 a 30%) 

 
Cardápio sujeito à alteração. 

Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escolar 
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FUNDAMENTAL I E II, PRÉ-ESCOLAR, PERÍODO PARCIAL 

DIAS DA 
SEMA- 
NA 

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

1º SEMANA 
Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

SOPA DE LEGUMES 
(BA- 

TATA, CENOURA, 

REPO- LHO, 

BETERRABA) + 

MACARRÃO + 

CHARQUE 
+ LARANJA 

ARROZ COM CENOURA E 
COUVE + 

FEIJÃO + SOBRECOXA DE 

FRANGO COZIDO + 

ABACAXI 

PANQUECA DE 
FRANGO + 
MANGA 

MACAXEIRA COZIDA + 
CAR- 

NE BOVINA COZIDA + 

(ABO- BORA, CHUCHU, 

BATATA) + MELANCIA 

CUSCUZ + OVO 
MEXIDOS 
ACEBOLADO + 
COENTRO 
+ LARANJA 

2ª SEMANA 
Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

TORTA DE FRANGO 

COM VERDURAS 

(TOMATE, 

PIMENTÃO, 

CEBOLA) + LARANJA 

MACARRONADA + 

SALADA CRUA 

(TOMATE+CEBOLA+ALFAC

E)+ CAR- NE MOÍDA + 

ABACAXI 

VITAMINA DE BANANA 

COM CACAU EM PÓ + 

BOLO DE OVOS + 

MANGA 

BAIÃO DE DOIS + 

LEGUMES COZIDOS 

(CENOURA, BE- 

TERRABA, 

ABOBORA)+ CAR- NE 

BOVINA COZIDA + 

ME- 
LANCIA 

ARROZ DOCE COM 
COCO 

3º SEMANA 
Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

SOPA DE LEGUMES 
(BA- 

TATA, CENOURA, 

REPO- LHO, 

BETERRABA) + 

MACARRÃO + 

CHARQUE 
+ LARANJA 

ARROZ COM CENOURA E 
COUVE + 

FEIJÃO + SOBRECOXA DE 

FRANGO COZIDO + 

ABACAXI 

PANQUECA DE 
FRANGO + 
MANGA 

MACAXEIRA COZIDA + 
CAR- 

NE BOVINA COZIDA + 

(ABO- BORA, CHUCHU, 

BATATA) + MELANCIA 

CUSCUZ + OVO 
MEXIDOS 
ACEBOLADO + 
COENTRO 
+ LARANJA 

4º SEMANA 
Lanche da 

ma- nhã 

09h30min 

Lanche da 

tarde 

15h30min 

TORTA DE FRANGO 

COM VERDURAS 

(TOMATE, 

PIMENTÃO, 

CEBOLA) + LARANJA 

MACARRONADA + 

SALADA CRUA 

(TOMATE+CEBOLA+ALFAC

E)+ CAR- NE MOÍDA + 

ABACAXI 

VITAMINA DE BANANA 

COM CACAU EM PÓ + 

BOLO DE OVOS + 

MANGA 

BAIÃO DE DOIS + 

LEGUMES COZIDOS 

(CENOURA, BE- 

TERRABA, 

ABOBORA)+ CAR- NE 

BOVINA COZIDA + 

ME- LANCIA 

ARROZ DOCE COM 
COCO 

DIA DA SEMANA ENERGIA (KCAL) CARBOIDRATOS (%) (G) PROTEÍNAS (%) (G) LIPIDIOS (%) (G) 

SEGUNDA 338 51g 16g 7g 

TERÇA 340 45g 20g 9g 

QUARTA 
400 43g 25g 13g 
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QUINTA 
350 44g 18g 11g 

SEXTA 415 40g 20g 17g 

RECOMENDAÇÃO 6 - 10 
ANOS 

329kcal (20%) 45 a 53 (55 a 65%) 8 a 12 (10 a 15%) 9 a 13 (15 a 30%) 

RECOMENDAÇÃO 11 - 15 
ANOS 

473kcal (20%) 65 a 77 (55 a 65%) 12 a 18 (10 a 15%) 13 a 18 (15 a 30%) 

 

 
Cardápio sujeito à alteração. 

Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escola. 
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CARDÁPIOS PARA DATAS COMEMORATIVAS – 2026 

 

FESTA JUNINA 

DIAS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

 
HORÁRIO A SER 

DEFINIDO EM 

EXECUÇÃO 

 
MUNGUNZÁ + MILHO 

VERDE COZIDO 

 
BOLO DE MILHO + 

CAFÉ COM LEITE 

 
ARROZ DOCE COM 

CANELA + MILHO VERDE 

COZIDO 

 
BOLO DE 

MACAXEIRA + 

CAFÉ COM LEITE 

 
CUSCUZ + CARNE 

ACEBOLADA 

 

 
Cardápio sujeito à alteração. 

Este cardápio deve permanecer fixado na cozinha e disponibilizado em local visível para a comunidade escolar. 
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ANEXO 02 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Obs. Os produtos deverão ser transportados de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS PRODUTOS UND QUANT 

1 AÇÚCAR CRISTAL, de 1ª qualidade, produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis. 
Embalado em saco polietileno transparente, fechado 
hermeticamente, em embalagem de 1kg, devendo constar na 
embalagem, de forma legível, a data de fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega. 

 
 
 
KG 

 

 
910 

2 AÇAFRÃO de 1ª qualidade, homogêneo. Produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de polietileno transparente fechado 
hermeticamente, em embalagem com 1Kg, devendo conter no 
rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, identificação da marca do fabricante. O 
produto deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 

260 

3 ALHO BRANCO: de 1ª qualidade. Bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras. Isento de sujidades, insetos, parasitos, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

 
 
KG 

 
455 

4 ARROZ BRANCO Arroz branco tipo 1, agulhinha, classe: grãos 

longos subgrupo: polido, embalagem de 1kg. Embalados em 

pacotes de plástico transparente com identificação do produto 

isento de impurezas, registro no ministério da agricultura, dizeres 

de rotulagem, data de fabricação e prazo de validade no mínimo 

120 dias da data de entrega, amplamente protegida e 

impermeável. Rotulagem: Seguir a resolução n° 259, de 20 de 

setembro de 2002, da secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre 

Rotulagem de Alimentos Embalados. Transporte: o produto deverá 

ser transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

1.040 

5 ARROZ TIPO PARBOILIZADO, do tipo 1, classe longo fino, 

produto sem substâncias tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. Acondicionado em saco polietileno 
transparente, fechado hermeticamente, em embalagem de 1kg, 
devendo constar da embalagem, de forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, com identificação da marca do 
fabricante. O produto deverá estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes. 

 
 
 
 
KG 

 
 

 
5.200 

 
 

 
6 
6 

AVEIA EM FLOCOS (Finos), de 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem fechada hermeticamente em caixa de 170g a 200 g, 
devendo constar na embalagem, de forma legível, a data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, identificação da marca do fabricante. O 
produto deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes 

 
 
 

UND 

 

 
520 
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7 BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) - de 1ª qualidade. Deverá conter 
no rótulo ou impresso na embalagem os dados de fabricante, data 
de fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, identificação da marca do fabricante. O 
produto deverá estar de acordo às normas e resoluções 
vigentes. Acondicionado em pacotes de 350 a 400g 

 

 
PCT 

 

 
1.300 

 
8 

CACAU EM PÓ 100% - Chocolate em pó 100% de cacau - 

chocolate em pó, com o mínimo de 100% de cacau. Embalagem 
contendo 200g 

 
UND 720 

9 CAFÉ, torrado e moído, de 1ª qualidade, pacotes a vácuo com 
250g. O produto deverá atender as normas legais vigentes da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 
CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, 
identificação da marca do fabricante. O produto deverá estar de 
acordo às normas e resoluções vigentes 

 
 

 
PCT 

 
 
 

390 

10 CAMARÃO   CINZA   DESCASCADO   EVISCERADO 

CONGELADO – O camarão cinza (Penaeus vannamei), 
descascado, eviscerado e congelado, segundo a Instrução 
Normativa nº 23, de 20 de agosto de 2019, é o produto cru, obtido 
de matéria-prima fresca, resfriada ou congelada, desprovido de 
cefalotórax, da carapaça e eviscerado, sem a manutenção do 
último segmento da carapaça e submetido a processo de 
congelamento rápido. O camarão deve ser mantido sob 
temperatura não superior a -18°C (dezoito graus Celsius 
negativos). O peso unitário do camarão dever de 6g a 9g. Na 
embalagem não poderá conter misturas de espécies. 
EMBALAGEM: saco plástico resistente, atóxico, que confira a 
necessária proteção, atendidas as características específicas do 
produto e as condições de armazenamento e transporte, 
devidamente rotulado e contendo o selo de inspeção oficial, 
com peso líquido de 
1Kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.000 

11 CANELA EM PÓ, em forma de pó fino, acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, e 
data de validade, e quantidade do produto. Com VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega. O produto 
deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes. Potes de 
30g a 35g. 

 
 
 
 
POTE 

 
 

 
200 

12 CORTE  DE  CARNE  BOVINA  DE  1ª  QUALIDADE 

CONGELADA 1Kg: alcatra, coxão mole ou patinho, peças inteiras. 
Produto 1ª qualidade congelada, acondicionada em saco plástico de 
polietileno apropriado e íntegro á vácuo, de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo 
de VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, a partir da data da entrega. O 
produto deverá ser transportado de acordo 

com as normas técnicas da ANVISA. 

 
 
 
KG 

 

 
3.400 
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13 CARNE BOVINA SALGADA (Charque dianteira), 1ª qualidade, 
dessecada, de consistência firme, com cor, cheiro e sabor 
próprio, isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos, 
acondicionada em saco plástico de polietileno apropriado e íntegro, 
de acordo com as normas do Ministério da Agricultura, da DIPOA, 
em pacotes de 1 kg, com prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data da entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA 

 
 
 
 
KG 

 
 

 
1.300 

14 CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª qualidade (tipo acém, patinho, alcatra 
ou coxão mole) congelada, acondicionada em saco plástico de 
polietileno apropriado e íntegro, de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com 
prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Deverá ser entregue a ficha técnica do 
produto 

 
 

 
KG 

 
 
 

3.250 

15 COLORÍFICO EM PÓ (colorau), de 1ª qualidade, homogêneo. 
Produto sem substâncias tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. Acondicionado em saco de polietileno 
transparente fechado hermeticamente, em embalagem com 490 a 
500g, devendo conter no rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação e o prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, identificação 
da marca do fabricante. O produto deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes 

 
 
 

 
PCT 

 
 

 
520 

16 CONDIMENTO MISTO (cominho) sem adição de corante, de 1ª 
qualidade, homogêneo. Produto sem substâncias tóxicas ou 
estranhas macro e microscopicamente visíveis. Acondicionado em 
saco de polietileno transparente fechado hermeticamente, em 
embalagem com 490 a 500g, devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, identificação da marca do fabricante. O 
produto deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes 

 
 
 

 
PCT 

 
 

 
700 

17 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO CONTENDO APENAS 
TOMATE, SAL E AÇÚCAR, SEM ADIÇÃO DE 
MAIS CONDIMENTOS. Produto resultante da concentração da 
polpa de frutos maduros, contendo apenas tomate, sal e açúcar, 
sem adição de mais condimentos. Sem sementes, de cor 
vermelha com cheiro e sabor inerentes ao produto), simples 
concentrado, 1ª qualidade, deve estar isento de fermentações e 
não indicar processamento defeituoso. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Na 
embalagem deve constar data de fabricação, dados do fabricante e 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega. Embalagem de 300 a 340g cada. 

 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 

 
2.600 
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18 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO 1Kg tipo 

1, enriquecida com ferro e ácido fólico. Acondicionada em 

embalagem de papel contendo 1 kg. Rotulagem contendo no 

mínimo as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 2 meses no momento 

da entrega. 

 
 

 
KG 

 
 

 
1.170 

19 FEIJÃO CARIOCA, grupo 1, classe cores, tipo 1, constituído de 
grãos inteiros, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em embalagem 
primária saco plástico atóxico transparente íntegro (embalagem: 
1kg), com respectiva informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote- embalagem secundária plástico 
resistente. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
KG 

 

 

 

2.600 

 

 

20 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100g 

Fermento químico em pó, acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico, contendo 100g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. 

 
 

 
UND 

 
 

 
390 

21 FRANGO  CONGELADO  TIPO  PEITO  DE  FRANGO  SEM 

PELE E SEM OSSO 1Kg, não temperado, embalagem à vácuo de 1 

kg, carne de frango de primeira qualidade, limpa, sem ossos, 

congeladas a -12ºC (doze graus célsius negativos), isentas de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias 

ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 

agricultura. Embalagem com 1Kg, transparente ou saco plástico 

transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 

com prazo de validade mínima de 06 meses, a partir da data de 

entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as normas vigentes do Ministério da Agricultura. 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 

 
2.600 

22 FLOCÃO DE MILHO PARA CUSCUZ, em cor amarela, de 1ª 
qualidade, embalado em saco polietileno fechado hermeticamente, 
com 500g, sem substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. O produto e sua embalagem devem 
estar de acordo com as normas legais vigentes do Ministério da 
Agricultura e ANVISA. A embalagem deverá estar intacta e o 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
PCT 

 
 
 

3.250 
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23 FRANGO CONGELADO TIPO COXA E SOBRECOXA 1Kg 

Produto congelado sem acúmulo de líquidos em seu interior. Deverá 

ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do 

produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com registro no SIM, 

CISPOA ou SIF. Validade mínima de 2 meses   a   contar   

da   data   de   entrega. transporte O produto deverá ser 

transportado em veículos isotérmicos, conforme legislação vigente 

da ANVISA. 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
3.000 

24 IOGURTE NATURAL INTEGRAL 170g Deverá possuir nos 

ingredientes somente leite e fermento lácteo. Acondicionado em 

embalagem plástica contendo no mínimo 170g do produto. 

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo 

de validade, peso, lote e fabricante. Registro no SIM, CISPOA ou 

SIF. O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em 

veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura 

no recebimento conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 

15 dias a contar da data de entrega. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
3.000 

25 IOGURTE  NATURAL  SEM  LACTOSE  –  sem  lactose, 
acondicionado em embalagem primária de polietileno tipo frasco, 
contendo 1 litro. Acondicionado em externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, ingredientes, 
número do lote e data de validade. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega na 
unidade. 

UND 200 

26 LEITE EM PÓ Z E R O  L A C T O S E  INSTANTÂNEO. 
sem adição de açúcar, envasado em recipientes hermético e 
lacrado, saco aluminizado, embalagem de 200g, pó uniforme, sem 
grumos, cor branco amarelado, odor e sabor agradável e 
característico, não rançoso, semelhante ao leite fluido, pó obtido 
por desidratação do leite de vaca apto para alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos adequados, adicionado de lecitina 
de soja como emulsionante. Validade mínima 10 meses a contar 
da data da fabricação; deve atender aos critérios de composição e 
requisitos, aditivos, contaminantes e higiene do regulamento 
técnico de identidade e qualidade do leite em pó, aprovado pela 
Portaria Nº 146, de 07 de março de 1996 do MAPA ou legislação 
que o substitua. Deve atender a legislação de rotulagem de 
produtos de origem animal (Instrução Normativa Nº 22, de 24 de 
novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem nutricional. Em 
especial, devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações 
nutricionais, identificação no rótulo do registro do estabelecimento 
no serviço de inspeção (S.I.M., S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI- 
POA) e demais informações de rotulagem obrigatória. 

UND 200 
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27 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. Leite em pó 
integral instantâneo; sem adição de açúcar, envasado em 
recipientes hermético e lacrado, saco aluminizado, embalagem 
de 200g, pó uniforme, sem grumos, cor branco amarelado, odor e 
sabor agradável e característico, não rançoso, semelhante ao 
leite fluido, pó obtido por desidratação do leite de vaca apto para 
alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados, adicionado de lecitina de soja como emulsionante. 
Validade mínima 10 meses a contar da data da fabricação; deve 
atender aos critérios de composição e requisitos, aditivos, 
contaminantes e higiene do regulamento técnico de identidade e 
qualidade do leite em pó, aprovado pela Portaria Nº 146, de 07 de 
março de 1996 do MAPA ou legislação que o substitua. Deve 
atender a legislação de rotulagem de produtos de origem animal 
(Instrução Normativa Nº 22, de 24 de novembro de 2005, do 
MAPA) e de rotulagem nutricional. Em especial, devendo 
apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, informações nutricionais, identificação no 
rótulo do registro do estabelecimento no serviço de inspeção 
(S.I.M., S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI- POA) e demais 
informações de rotulagem obrigatória. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PCT 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.820 

28 MACARRÃO ESPAGUETE, de 1ª qualidade, tipo espaguete, 
embalado em saco polietileno transparente fechado 
hermeticamente, com 400 gramas, contendo no rótulo ou impresso 
na embalagem os dados de fabricante, data de fabricação e prazo 
de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, 
de acordo com as normas legais vigentes da ANVISA. 

 
 
 
PCT 

 

 
5.590 

29 MANTEIGA COM SAL. Manteiga de primeira qualidade. 
Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a partir 
do leite de vaca. Consistência sólida, pastosa à temperatura de 
20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas ou pontos de 
coloração, sabor suave, característico, sem odor e sabor estranho. 
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação 
vigente. O produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Embalagem: 500g 

 
 
 
 
UND 

 
 

 
1.050 

30 MILHO PARA MUNGUNZÁ, grupo duro, classe amarelo, tipo 
1 peso líquido 500g, acondicionado em saco polietileno fechado 
hermeticamente sem substancia estranha macro e 
microscopicamente visíveis. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, a 
partir da data de entrega. Embalagem plástica de 500g. 

 

 
PCT 

 

 
325 

31 MILHO PARA PIPOCA, grupo duro, classe amarelo, tipo 1 peso 
líquido 500g, acondicionado em saco polietileno fechado 
hermeticamente sem substância estranha macro e 
microscopicamente visíveis. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, a 
partir da data de entrega. 

 
 
PCT 

 
650 

32 ÓLEO DE SOJA REFINADO, de 1ª qualidade, fluido, puro, produto 
sem substâncias tóxicas ou estranhas, macro e microscopicamente 
visíveis. Acondicionado em garrafa PET de 900mL, adequado 
para condições prevista de armazenamento e que confira uma 
proteção. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, a partir da data de 
entrega 

 

 
UND 

 

 
1.000 
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33 ORÉGANO de 1ª qualidade, homogêneo. Produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de polietileno transparente fechado 
hermeticamente, em embalagem com 500g, devendo conter no 
rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, identificação da marca do fabricante. O 
produto deverá estar 
de acordo às normas e resoluções vigentes 

PCT 450 

34 OVOS DE GALINHA, branco, grande, de 1ª qualidade, isento de 
sujidades, fungos e substâncias tóxicas; deverão ser entregues 
acondicionados em cartelas, em embalagem apropriada; com data 
de VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS, a partir da data de entrega. 
Inspecionados pelo Ministério da Agricultura. 

 

 
DÚZIA 

 

 
4.810 

35 PÃO HOTDOG com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo especial, 
sal, açúcar, gordura animal, fermento biológico, reforçador e 
conservante propionato de cálcio, contendo glúten, não deve conter 
ovos nem leite de vaca e derivados, com valor nutricional para porção 
de 70g de aproximadamente: 38g de carboidrato, 5,1g de proteína e 
1,8g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente, transparente e com especificações do 
produto, informações sobre o fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, produto isento de registro no Ministério da Agricultura 
- 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 

(SIE). 

UND 26.000 

36 POLPA  DE  FRUTA INTEGRAL  SABOR ACEROLA,  de 
primeira qualidade, pasteurizada, congelada, 100%, sem 
substâncias tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente 
visíveis, com análise de qualidade laboratorial aprovada, quanta a 
pureza, teor de frutose e acidez, percentual de polpa, cor, sabor e 
aroma do produto final – Pct 1 kg. Com informações nutricionais 
no rótulo, prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega e dados do fabricante, com registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
1.600 

37 POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR GOIABA, de primeira 
qualidade, pasteurizada, congelada, 100%, sem substâncias tóxicas 
ou estranhas macro e microscopicamente visíveis, com análise 
de qualidade laboratorial aprovada, quanta a pureza, teor de 
frutose e acidez, percentual de polpa, cor, sabor e aroma do 
produto final – Pct 1 kg. Com informações nutricionais no rótulo, 
prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 
e dados do fabricante, com registro no Ministério da Agricultura. O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

 
 
 

 
KG 

 
 

 
1.600 
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38 QUEIJO MUSSARELA FATIADO: produto de primeira qualidade; 
resfriado; proveniente de leite de bovino, sal e aditivos permitidos 
pela legislação vigente, sem adição de glúten; em fatias de 
aproximadamente 20g cada, resfriados e divididos em saco plástico 
leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, lacrada, sem sinais de 
rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos com rótulo 
adesivo em pacotes de 50 fatias, conter data de fabricação e 
validade impresso na embalagem. Embalagem: resistente ao 
transporte e armazenamento, contendo peso líquido de 
aproximadamente 1 kg. Validade: deverá ter validade mínima de 
45 dias (quarenta e cinco) a partir da data de fabricação. 
Fabricação: o produto não deverá ter data de fabricação anterior a 
15 (quinze) dias da data da entrega. Rotulagem: deverá estar em 
acordo c/ o regulamento vigente na instrução normativa nº 22, de 
24/11/05 regulamento técnico para rotulagem do produto de origem 
animal embalado. 
Ministério da agricultura, pecuária e abastecimento. 

KG 500 

39 REQUEIJÃO CREMOSO ingredientes: leite pasteurizado, desnatado, 
creme de leite e sal, estabilizante polifosfato de sódio, 
acidulante/antioxidante/ácido cítrico. manter resfriado entre 1 a 10º 
c. embalagem: copo de 500g, pote plástico transparente, com tampa 
plástica, selo de alumínio e rótulo adesivo. conter data de fabricação 
e validade impresso na embalagem. Validade: deverá ter validade 
mínima de 45 dias (quarenta e cinco) a partir da data de fabricação 

UND 300 

40 SAL REFINADO IODADO, de 1ª qualidade, sem substâncias 
estranhas macro e microscopicamente visíveis. Acondicionado em 
saco polietileno transparente hermeticamente fechado, com 1kg, 
contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES, a partir da data de entrega. 

 
 

 
KG 

 

 
450 

41 VINAGRE fermentado, acético de álcool e água, acidez 4, aspecto 
físico líquido, aspecto visual límpido e sem depósitos, frasco de 500 
ml. 

UND 400 
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ANEXO 3 – RELAÇÃO DAS ESCOLAS 
 

 

UNIDADES ESCOLARES – POVOADOS 

Escola Municipal Agesislao Batista Martins Soares – Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, 
Povoado Saúde, CEP: 49985-000 

Escola Rural João da Silva Barrozo – Rua da matriz, S/N, Povoado Brejo da Conceição, CEP: 
49985-000 

Escola Municipal Amarise Martins Soares – Rua B, S/N, Conjunto Murilo Honorato, CEP: 
49985-000 

UNIDADES ESCOLARES – CENTRO 

Escola Municipal Afonso de Oliveira Fortes – Rua São João, S/N, Centro, CEP: 49985-000 

Creche Municipal Leonor Franco – Rua São João, S/N, Centro, CEP: 49985-000 

 

 
Santana do São Francisco, 12 de Janeiro de 2026. 

 
 
 

 

 

                                 RICARDO SILVA MACENA 

                              NUTRICIONISTA RT CRN5/16743 
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ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(Razão Social)      , inscrita no 

CNPJ/MF nº  , sediada no  endereço 

 , na cidade de   , por seu 

representante legal, CPF    e portador do RG  , que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e 

processo em referência, QUE: 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

b) Que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

d) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

e) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 

123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 

 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF – 

 
Nome da Proponente CNPJ 
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ANEXO 

MINUTA DO CONTRATO 
 
Minuta do Contrato n. ____/2026 objetivando a Aquisição 
de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal 
de ensino durante o exercício de 2026, que entre si 
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
SÃO FRANCISCO e a empresa xxxxxxxxxxxxxxx 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, situado na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça 
Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001-46, neste ato representado 
pelo seu titular o Sr. Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do 
Município, doravante designado CONTRATADO, e do outro lado XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXX, 
sediada na XXXXXXXXXXXX representada por XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no PREGÃO ELETRONICO Nº. XX/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2026 PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 

 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Nº 10.024, de 20 de Setembro 

de 2019,  Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal nº 251/2023, Decreto Municipal nº 

331/2024, e as exigências estabelecidas em edital. 

 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

 

3.1. Os produtos deverão ser entregues xxxxxxxxxxxxxx nas Escolas da rede municipal de ensino do Município de 

Santana do São Francisco, nos endereços abaixo descritos (anexo), no horário de xxh às xxh, de 2ª à 6ª feira, ou em 

local e horário devidamente indicados pela Secretaria. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação sera até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo beneficiário do 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta dos seguintes recursos financeiros: 

 

UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2034 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 3390.30.00.00 15000000 MATERIAL DE CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, 2037 - DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL, 3390.30.00.00 15690000/ 

15700000/ 15710000/ 15730000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 3390.30.00.00 /15000000/ 15520000 MATERIAL DE 

CONSUMO, UO 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2088 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE, 

3390.30.00.00 /15000000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO, 20006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6300 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR 3390.30.00.00 15500000/15520000 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência do edital. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

 

9.1. As obrigações do Contratante são as seguintes: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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9.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 48 horas. 

9.1.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

 

10.1. As obrigações da contratada são as seguintes: 

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de fornecimento no prazo 

estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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10.1.5 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação;  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são as seguintes: 

12.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

D1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.  

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 

observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 

7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão ao fornecimento, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular.  

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 

e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diario Oficial do Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de  Santana do São Francisco/SE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Santana do São Francisco/SE, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

